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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA

Chamada Pública n' 0112023. para aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art.14 da Lei n" 11,947J2009 e Resoluções do FNDE
relâtiyas ao PNAE e âinda o decreto n" 3.555/00 de 08 de agosto de 2000, que tratâ da modalidade de
licitação denominada pregão para a aquisiçâo de bens e serviços comuns.

A Prefeitura Municipal de Moiporá - GO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Getúlio Vargas no. 0l , Setor Central, inscrita no CNPJ sob o n". 02.321,909/0001-77, representado neste ato

representado pelo prefeito municipal sr. WILSON JOSÉ FERREIRÂ, inscrito no CPF/MF sob o no

125.940.671-72 no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no aÍ. 21 da Lei
11.94712009 e na Resolução FNDE/ CD n.o 38/2009, através da Secretaria Municipal de Educação, vem

realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao âtendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,

durante o ano de 2026. Os Grupos Formaisi lnformais deverão apresentar â documentação para habilitação e

Projeto de Venda até o dia 18 de Março de 202ó, as 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação,

com sede à Rua Getúlio Vargas n'. 01, - Centro.

I. OBJETO

O objeto da presente Chamada é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, pâra atender aos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de ensino,
em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificâções dos
gêneros al imentícios abaixo.

l. l- IIORTIFRUTIGRAI'aJEIROS

Os produtos de origem vegetâl (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos
perecíveis, pois não se conseryam por longo período de tempo. Desta forma. as câracterísticas desses
produtos devem ser consideradas tais como: de 1" qualidade, in nalura, tamanho e coloração uniforme,
polpa firme, livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de
polietileno, transparentes, atóxico e intacto- O peso e âs quantidades são definidos pela escola. Variedades e

outras características estão descritas abaixo:

TERMO DE REFERENCIA

GÊNERos ALIMENTÍCIoS T]NIDAD
E

VALOR
TOTAL - RS

ABACAXI: Havaí ou pérola, fruto
de poÍe médio/grande de boa
qualidade, fiesco, e firme,
apresentando tamaúo uniforme e
apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo
mediato e imediato

r . 160,00Kg

QUANTI.
DADE

VALOR
UNIT R$

100 I 1,60
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ABÓBORA KABOTIÁ
MADURA: Com casca firme,
tamanho grande, uniforme, sem

ferimentos ou defeitos,
turgescentes, intacta e bem
desenvolvida. livre de terras ou
corpos estraúos aderente a

isUpS!fiSie q1q44.
ALFACf,: De l" qualidade, compacta e

frme, com folhas fiescas e viçosas, sem

lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e

coloração uniformes, isentâs de
sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em embalagem plástica,
com peso expresso. Livres de resíduos
de fe(ilizan tes- {4ço de 300g

BANANA MADURA: tipo
Pacovan. nanica, maçã. prata. fruto
fresco com apresenlação em pencas,

de primeira qualidade, tamanho e

coloração uniforme, com polpa firme
e intacta, bem desenvolvida. sem

danos fisicos e mecânicos oriundos
do manusei o e transporte.
BETERRABA: Porte médio/grande
de boa qualidade, fresco, e firme,
apresentando tamaúo uniforme e
4p{çsentar grau de maturação.
CENOURA:Porte médio/grande de
boa qualidade, fresco, e frrme,
apresentitndo tamanho uniforme e

qpElq!!ar grau de maturaçào.

COUVE: De i' qualidade com
folhas frescas. firmes e viçosas. sem

lesões de origem fisica ou mecânica.
perfurações e cortes, tamanho e

coloração uniformes, isentas de
sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em embalagem
plastica, com peso expresso. Livres
de resíduos de fertilizantes. Maço de
300g.
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Kg 100

-

Kg 50

5.99 599-00

8.50 425.00

Kg

KG

100

60

Kg 80

Kg 50

8.90 890.00

6.99 419.40

7,60 608,00

6,50 325.00

598,80Kg 4 9r20 9
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tamanho uniforme e apresentaÍ grau
de maturação tal , que permita
supoÍtar a manipulação, o transporte
e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e

imediato
MAÇ Fuji ou gala, nacional, fruto
de porte médio/grande de boa
qualidade, fresco, e firme,
apresentando tamanho uniforme e

apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo
mediato e imediato

MANDIOCA: Raízes com porte
médio de boa qualidade, fresco, e

firme, apresentando tamanho
uniforme e apresentar grau de
maturação tal, que permita
suportaÍ a manipulação, o
transporte e a conseryação em
condiÇões adequadas para o
consumo mediato e imediato.
MELANCIAT Fruto com 70 a

80% de maturação, com
aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e

intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas,
material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transporte, de colheita recente.

MILHO VERDE: em Espiga
espigas grandes, limpas e de boa
qualidade, sem lesões de origem
fisica ou mecânica.

REPOLHO VERDE: produto com
Porte médio/grande de boa
qualidade, fresco, e firme,
apresentando tamaúo uniforme e

ude ao
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80

aa

Kg

kg

Kg 60

Kg

18,70 1.496,00

730,00

540,00

619.80

549.00

Kg

100

\20

7.30

4,50

10,33

5,49100
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Kg 100 1.050.00
adequadas para o consumo mediato e

imediato
TOTAL DA CI{AMADA

2. FONTf, DE RECT]RSO
Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

3.1. ENVELOPE N'001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIIIDUAI (não organizado em
grupo),
O Fomecedor Individual deverá apresentar no envelope no 0l os documentos abalxo relacionados, sob pena
de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 diasl
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor paÍicipante;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V - a
declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N'01 -HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.
O Grupo Informal deverá âpresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPFt
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 diâs;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolâr com assinatura de todos os agricultores participantesi
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V - a
declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N" 0l -HABILTTAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentâÍ no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas. emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS:
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competentei V - o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pâra Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal;

?Rua Getúlio Vargãs, 00'l , CentÍo, Moiporá-Go, CEP 7ô135-000
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TOMATE: fruto de porte
médio/grande de boa qualidade,
fresco, e firme, em condições 10,50
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3.HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fomecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fomecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
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4. f,NVELOPf, N" 02 _ PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n" 02 os Fomecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
âpresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (Formulário em
anexo).
4.2. A relaçào dos proponentes dos projetos de venda seÍá apresentada em sessão pública e registrada em
ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 08
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 15 dias o(s) selecionado(s)
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) côntrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a se(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo ârt. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organizagío produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abeÍura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo pàra sua regularização de até 15 dias, conforme análise da
Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIoS DE sELEÇÃo DoS BENEFICIÁRIoS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fomecedores
locais, grupo de projetos do tenitório rural, grupo de projetos do estado, e gupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica Intermediária, o do estado e o do Paísl

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os âssentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnfonnais de
âssentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a cornposição
seja de. no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produtivas respectivaÍnente. conforme identifi cação na(s) DAP(s):
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2o inciso Ideste artigo, têm prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu
quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos lnformais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme
identificação na(s) DAP(s).
II - os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo a Lei
n" 10.831/2003, o Decreto no 6.32312007 e devido cadastro no MAPA:
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Intbrmais, estes sobre os Fomecedores Individuais, e estes, sobre
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a
DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2o inciso lll deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

9Rua Getúlio Vargas, 001 , Centro, Moiporá-Go, CEP 76í 3''000
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado soÍeio ou, em havendo consenso entre as partes,

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fomecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, deverão entregar âs amostrâs indicadas no quadro
abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Getúlio Vargas n'01, âté o dia l0 de
Março de 2024 até as l7:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da

análise será publicado em 03 dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

N" Produto
0l Abacaxi
02 Abóbora
03 Alface
0,1 Banana

05 Beterraba

06 Cenoura

Couve

08 Laranja
09 Mandioca

10 Milho verde

ll Melancia
t2 Maçã

l3 Repolho
14 Tomate

quantidade Local de entrega
Periodicidade de entrega

(semanal, quinzenal)

Abacaxi Escola Sabino Mamédio Semanal

Abóbora 100

Alface 40 Escola Sahino Mamédio Semanal

Banana 80 Escola Sabino Mamédio Semanal

Betenaba 60 Escola Sabino Mamédio Semanal

Cenoura 80 Escola Sabino Mamedio Semanal

Couve 50 Escola Sabino Marnédio Semanal

cRua Getúlio VaÍgas, 001, Centro, Moiporá-Go, CEP 76135-000
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E, PAGAMENTO
O pagamento será, realizado até l5 dias após a última entrega do mês, através de transferência bancária,
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fomecimento efetuado, vedada a antecipação
de pagamento. para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública bem como outras informações poderão ser obtidas na Secretaria
Municipal de Educaçào no horário de 08:00 - I l:00h e l3:00- I 7:00h, de segunda a sexta-feira, ou através do
site:. r . :.,,
7.2. Para definição dos preços de referencia deverá observar o artigo 23'da referida Resolução do FNDE;

9.3. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos
pelo Programa de Carantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). art. 23 § 6" da mencionada

Resolução do FNDE, site: ;

9.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos Grupos
Formais, art. 23, § 3" e § 4o, da referida Resolução do FNDE;

9.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanifíria/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento:

9.6.0 limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a

alimentâção escolar deverá respeitar o valor márimo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por
ano civil,

9.7.A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da mencionada
Resolução do FNDE.

Registre-se e publique-se, Moiporá-Go, 19 de Fevereiro de2026

/l-
d.LI L

Wilson José Ferreira
Prefeito Municipal

Vanilda de Araújo Leite edo
Secretária Municipal de Educação

Laranja 100 Escola Sabino NIamédio Semanal

Maçã 100 Escola Sabino Mamédio Semanal

Mandioca Semanal

Melancia 100 Escola Sabino Mamédio Semanal

Milho verde 60 Escola Sabino Mamédio Semanal

Repolho 80 Escola Sabino Marnédio Semanal

Tomate 100 Escola Sabino N'lamédio Semanal
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